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EDITAL PREGÃO Nº. 02/2022 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

ÓRGÃO REQUISITANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PASSO FUNDO 

 
PROCESSO Nº: 2022/21818 

 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PASSO 
FUNDO (IPPASSO), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 04.903.989/0001-02, com sede na Rua Paissandu, 141, Centro, Passo Fundo – RS, CEP 
99010-100, torna público que será realizada licitação na modalidade PregãoEletrônico, por 
meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), através doPortal de 
Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, para: 
 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, 
higienização e sanificação, com fornecimento da mão-de-obra necessária, junto às 
dependências do IPPASSO, em regime de empreitada global, pelo período de 12 
(doze)meses, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus Anexos. 
 
Regem a presente licitação a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Federal 10.024/19, oDecreto 
Municipal 216/06 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93. 
 
As Propostas de Preços serão recebidas no período de 15 a 26 de agosto de 2022, até as 
9h30min (horário de Brasília), no site supramencionado. 
 
O início da Sessão de Disputa de Preços (Lances) será no dia 26 de agosto de 2022, às 10 
horas (horário de Brasília), no site supramencionado. 
 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras 
Públicaswww.portaldecompraspublicas.com.br e no site do IPPASSO,www.ippasso.com.br. 
 
Informações poderão ser obtidas no IPPASSO, cujoendereço está no rodapé do Edital, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9h às 12h edas 13h às 17h, pelos telefones (54)3315-
1400/3312-0893 ou pelo e-mail ippasso@ippasso.com.br. 
 
 

Passo Fundo/RS, 12 de agostode 2022. 
 
 

Aline Machado Kuns 
Pregoeira 
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1. DO OBJETO 

 
1.1 É objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de limpeza, higienização e sanificação, com fornecimento da mão-de-
obra necessária, junto às dependências do IPPASSO, em regime de empreitada global, 
pelo período de 12 (doze)meses, conforme condições e especificações constantes no 
Termo deReferência – Anexo I. 

 
1.2 São partes integrantes deste Edital: 
 
a) Anexo I – Termo de Referência 
b) Anexo II – Planilhas de Custos e Formação de Preços 
c) Anexo III – Minuta de Contrato 
 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 Poderão participar desta licitação, as empresas do ramo de atividade pertinente 
aoobjeto da licitação que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, 
inclusive quanto àdocumentação, e estiverem devidamente credenciadas no Portal 
de Compras Públicaswww.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
2.2 Será vedada a participação de: 

 
a) Empresas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto dalicitação; 
b) Empresas impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a 

AdministraçãoPública direta ou indireta; 
c) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer Autoridade Competente 

paratanto; 
d) Empresas sob processo de falência e concordata; 
e) Empresas que tenham servidor ou dirigente da autarquia requisitante, enquadradono 

inciso III do art. 9º da Lei Federal 8.666/93; 
f) Cooperativas, em decorrência de decisão judicial com trânsito em julgado 

nosprocessos números 00348-1999-661-04-00-8, 021/1.07.0014982-6, 
021/1.07.0011007-5 e70034945576; 

g) Empresas consorciadas. 
 

2.3 A participação na presente licitação implica a aceitação plena das 
condiçõesexpressas neste Edital e seus Anexos. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
 

3.1 Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia 
dainformação, compostos por um conjunto de programas de computador que 
permitem confrontaçãosucessiva através do envio de lances dos licitantes, com 
plena visibilidade para o(a) Pregoeiro(a)e total transparência dos resultados para a 
sociedade, através da Rede Mundial de Computadores– Internet. 
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3.2 A realização do procedimento estará a cargo da Pregoeira e do Portal de 
ComprasPúblicas, empresa contratada para, através da rede mundial de 
computadores, prover o sistemade compras eletrônicas. 

 
3.3 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame 

deverãodispor de um cadastro prévio junto ao Portal de Compras Públicas. 
 

3.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha,pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
3.3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legaldo licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para a realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
3.3.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e 

exclusivaresponsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seurepresentante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Passo Fundo, promotorda licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros. 

 
3.4 Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do 

sistemaeletrônico, o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento 
às exigências dehabilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências previstas no Edital eseus Anexos. 

 
3.4.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

eproposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e na legislação 
vigente. 

 
3.5 O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta 

e/oudar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a 
transação a que serefere o evento, nos valores e condições da referida 
proposta/lance, e caso essa proposta/lanceseja a classificada, será reputado 
perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produtonegociado. 

 
3.6 O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seunome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, 
assim como oslances inseridos durante a sessão pública. 

 
3.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessãopública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negóciosdiante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
3.8 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, 

daelaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 
 
 

4. DOS PROCEDIMENTOS 
 

4.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá cadastrar 
aproposta de preços e encaminhar os documentos de habilitação exigidos no 
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Edital,exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, até a data e 
hora estabelecidos,quando, então, se encerrará automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

 
4.1.1 Os documentos de habilitação deverão estar, preferencialmente, no formato PDF. 

 
4.1.2 Com relação aos documentos de qualificação técnica ver subitem 4.17. 

 
4.1.3 Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado 

serãodisponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público 
somente após o encerramentoda sessão pública de lances. 

 
4.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

eos documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o 
início da sessãopública do pregão eletrônico não caberá desistência da 
proposta e/ou do lance ofertado. 

 
4.3 Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente 

adescrição e unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus 
Anexos. 

 
4.3.1 Os campos “MARCA” e “FABRICANTE” poderão ser preenchidos com 

aexpressão SERVIÇO. 
 

4.3.2 No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta 
eletrônica,deverão ser incluídas somente informações que complementem a 
especificação do objeto. 

 
4.4 Em conformidade com o art. 17, inciso XII da Lei Complementar 123/06, todos 

oslicitantes participantes, inclusive as microempresas e as empresas de pequeno 
porte, deverãoclicar NÃO no campo “Declaro para os devidos fins legais, sem 
prejuízo das sanções e multasprevistas neste ato convocatório, estar enquadrado 
como ME/EPP/COOP conforme LeiComplementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra,estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência”. 

 
4.5 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

nãoestejam em conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem 
manifestamenteinexequíveis. 

 
4.5.1 O julgamento das propostas será feito pelo menor valor global/total 

dacontratação, de acordo com o especificado no Anexo I. 
 

4.5.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 
sistema,acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 
4.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira. 

 
4.7 Somente as propostas classificadas pela Pregoeira participarão da etapa de envio 

delances. 
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4.8 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado 
naetapa de propostas. 

 
4.8.1 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem 

osvalores obtidos na etapa de propostas. 
 

4.9 Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), os licitantes 
poderãoencaminhar lances, exclusivamente por meio do provedor eletrônico, sendo 
o licitanteimediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 

 
4.9.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, considerando o valor 

mensalda contratação, observando o horário fixado e as regras de aceitação 
dos mesmos. 

 
4.10 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado eregistrado pelo sistema. 
 

4.10.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque 
foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
4.11 Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação 

(preços ediferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pela 
Pregoeira através do sistema. 

 
4.12 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em 

temporeal do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 
detentor. 

 
4.13 A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e 

Fechado,conforme art. 33 do Decreto Federal 10.024/2019. 
 

4.13.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 
(quinze)minutos. 

 
4.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem 4.13.1, o sistema encaminhará o avisode 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 
minutos,aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

 
4.13.3 Encerrado o prazo de que trata o subitem 4.13.2, o sistema abrirá aoportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valoresaté 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até 05(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

 
4.13.4 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata 

osubitem 4.13.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até omáximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, queserá sigiloso até o encerramento do 
prazo. 
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4.13.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 4.13.3 e 4.13.4, o 
sistemaordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
4.13.6 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens4.13.3 

e 4.13.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco)minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, odisposto no subitem 4.13.5. 

 
4.13.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 

queatenda às exigências para habilitação, a Pregoeira poderá, mediante 
justificativa, admitir o reinícioda etapa fechada, nos termos do disposto no 
subitem 4.13.6. 

 
4.14 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer 

daetapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lancescontinuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
4.14.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir portempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após 
acomunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
4.15 Na hipótese de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônicodentre as propostas empatadas. 
 

4.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira 
encaminhará,pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, paraque seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas noEdital. 

 
4.16.1 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro 

doprazo estipulado na sessão pela Pregoeira. 
 

4.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhadapelos demais licitantes. 

 
4.17 Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá 

encaminhar viasistema, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, 
os documentos dequalificação técnica (subitem 7.4.4), os documentos 
especificados no subitem 9.5 e, senecessário, documentos complementares, no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas dasolicitação da Pregoeira no 
sistema. 

 
4.18 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta 

classificadaem primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação aomáximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a 
habilitação do licitante conformedisposições do Edital. 

 
4.19 A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 

erros oufalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
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validade jurídica,mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirávalidade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
4.19.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realizaçãode diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo,24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

 
4.20 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender àsexigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assimsucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda aoEdital. 

 
4.21 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

serádeclarado vencedor. 
 

4.22 A Pregoeira poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer 
momento,justificadamente. 

 
4.23 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas 

eRelatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 
 
 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 
CONVOCATÓRIO EDOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
5.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 

serenviados à Pregoeira em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessãopública, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de 
Compras Públicas. 

 
5.1.1 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois)dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 
 

5.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
evincularão os participantes e a administração. 

 
5.2 As impugnações aos termos do Edital do pregão serão recebidas até 03 (três) 

diasúteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meioeletrônico, através do Portal de Compras Públicas. O horário limite para 
recebimento dasimpugnações é às 17 horas da data especificada no sistema, 
considerando o horário deexpediente desta Administração. 

 
5.2.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à Pregoeira decidir sobre 

aimpugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento 
da impugnação. 

 
5.2.2 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data paraa 

realização do certame. 
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5.3 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido 
nasessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção derecorrer. 

 
5.3.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 10.520/02, devendo olicitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso. 
 

5.3.2 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatose 
o direito que o licitante pretende que sejam revistos pela Pregoeira. 

 
5.4 O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita 

pelaPregoeira, disporá o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do 
recurso,exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 

 
5.5 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suascontrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contados da data final do prazo do 
recorrente. 

 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

derecorrer importará na decadência do direito desse direito, e a Pregoeira estará 
autorizada aadjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
5.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possamser aproveitados. 
 

5.8 Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais,bem como aqueles encaminhados por meios que não o Portal de Compras 
Públicas. 

 
5.9 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, 

olicitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 
falhas ouirregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

 
5.10 O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este 

Editalpoderão ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado 
automaticamente acada nova etapa do certame. 

 
 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 
6.1 O licitante interessado em participar do certame deverá cadastrar a proposta 

depreços e anexar os documentos de habilitação exigidos no Edital, na forma e no 
prazoespecificado no subitem 4.1 deste Edital. 

 
6.2 O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar os documentos 

dequalificação técnica (subitem 7.4.4), os documentos especificado no subitem 9.5 
e, se necessário,documentos complementares, na forma e no prazo especificado no 
subitem 4.17 deste Edital. 
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6.3 O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação 
falsaou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da 
aplicação de multa,assim como a decretação da suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com o IPPASSO. 

 
 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ 
dolicitante, e em plena validade na data de abertura do certame. 

 
7.1.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em 

seunome e de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, sãoemitidos somente em nome da matriz. 

 
7.2 Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem documentos 

comprazo de validade vencido. 
 

7.2.1 Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 
90(noventa) dias contados da data de emissão, exceto Comprovante de Inscrição 
no CNPJ eAtestado de Qualificação Técnica (quando este for solicitado). 

 
7.2.2 Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos a verificação de 

suaautenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira. 
 

7.3 As declarações especificadas no subitem 7.4.5, assim como a proposta de 
preços,deverão estar assinadas pelo sócio-administrador do licitante ou por seu 
representante legal. 

 
7.3.1 Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento públicoou 

particular de procuração, com firma do outorgante reconhecida, em que conste o 
nome dolicitante outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga 
de procuração, o nome dooutorgado e a indicação de amplos poderes para a 
formulação de propostas, para dar lance(s) emlicitação pública e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame. 

 
7.4 O licitante deverá apresentar a seguinte documentação para habilitação: 

 
7.4.1 Documentos pertinentes à Capacidade Jurídica: 

 
I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em setratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentosde eleição de seus 
administradores, já adequados a Lei Federal 10.406/02. 

 
a) A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na 

JuntaComercial, substitui a apresentação das alterações do mesmo, desde que já 
adequado a LeiFederal 10.406/02. 

 
II. Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa 

individual. 
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III. Decreto da Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira emfuncionamento no País, e Ata de Registro ou Autorização 
para Funcionamento, expedida pelo órgãocompetente. 

 
7.4.2 Documentos pertinentes à Regularidade Fiscal: 

 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas (CNPJ). 

 
II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação,tendo a validade definida 
no documento. Quando o documento for permanente, deveráser anexada 
a guia de recolhimento do exercício atual. 

 
III. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto às 

contribuiçõessociais (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União). 

 
IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante. 
 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

 
VI. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de 

Garantia porTempo de Serviço – FGTS. 
 

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), fornecida pela Justiça 
do Trabalho. 

 
7.4.3 Documentos pertinentes à Qualificação Econômica: 

 
I. Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramentodo último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
Lei Federal6.404/76 e Lei Federal 10.406/02, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedadaa sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados monetariamente,quando encerrados há 
mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomandocomo base 
variação, ocorrida no período, do índice de preços ao Consumidor Amplo – IPCA 
ououtro indicador que o venha substituir. 

 

a) Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 
apresentado,junto com os documentos em apreço, o Memorial de Cálculo 
correspondente, assinadopelo Contador; 

b) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigênciadeste item mediante a apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último Balanço Patrimonial levantado,conforme o caso; 

c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 
(inclusiveo de abertura), as Demonstrações Contábeis e os Termos de 
Abertura e Encerramento assim apresentados 

 
 publicado em Diário Oficial; ou 
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 publicado em Jornal; ou 
 por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sedeou 

domicílio da proponente; ou 
 por cópia ou fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e Termos deAbertura 

e Encerramento, extraídos do Livro Diário, devidamente registrado noórgão 
competente. 

 

d) Os Termos de Abertura e Encerramento, o Balanço Patrimonial e seus 
DemonstrativosContábeis enviados pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED deverão possuiro Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital. 

e) Os documentos relativos ao subitem 7.4.3 – I, deverão ser apresentados 
contendoassinatura do representante legal da empresa licitante e do seu 
Contador, ou, mediante publicaçãono Órgão de Imprensa Oficial, devendo, 
neste caso, permitir a identificação do veículo e adata de sua publicação. A 
identificação do nome do contador e do número do seu registro no 
ConselhoRegional da Contabilidade são indispensáveis. 

 
II. Documento com o cálculo da capacidade financeira da empresa, contendo os 

seguintesindicadores contábeis: 
 
ILC =    Ativo Circulante 

__________________________________________________ 

Passivo Circulante 
 

 
ILG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

___________________________________________________________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC): analisa a capacidade da empresa saldar 
suasobrigações a curto prazo; 

b) Índice de Liquidez Geral (ILG): mede a capacidade da empresa em liquidar 
suasdívidas a curto e longo prazo; 

c) O resultado do cálculo do ILC e do ILG deverão ser iguais ou maiores a 1,00(um). 
 

III. Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida 
pelodistribuidor da sede do licitante. 

 
7.4.4 Documentos pertinentes à Qualificação Técnica: 

 
I. No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, 

fornecidopor pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão 
para desempenho deatividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto destePregão. 

 

a) No(s) atestado(s) deverão estar especificados os cargos, a quantidade de 
postosde trabalho e o período de vigência do Contrato; 

 
 

Assinado eletronicamente por ALINE MACHADO KUNS, Chefe de Núcleo,  em 11/08/2022 16:06:54
A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://www.pmpf.rs.gov.br/financas/servicos/autentica/ informando a chancela EMJC.1HBU.CXMN.UKR1



 

12 

 

II. Declaração de Disponibilidade de Equipe, emitida pela empresa licitante, de 
quepossui disponibilidade de profissionais, de acordo com as exigências do 
presente Edital. 

III. Declaração de Responsabilidade pelo Nível de Desempenho, emitida pela 
empresalicitante, de que conhece as características, a complexidade, o volume 
do objeto licitado, queatende aos requisitos de desempenho e, ainda, que 
assume total responsabilidade por eventuaisônus decorrentes de danos e pela 
adoção de ações de correção para que atenda às condiçõesprevistas no 
presente Edital e seus anexos. 

IV. Declaração de Pleno Conhecimento dos Locais e de suas Condições, 
comprovandoque a empresa licitante conhece os locais onde serão executados 
os serviços, assim como ascondições ambientais, técnicas, o grau de dificuldade 
dos trabalhos e demais aspectos que possaminfluir direta e indiretamente na 
execução do objeto do presente Edital. 

V. Declaração de que a empresa licitante centralizará o comando dos serviços 
nacidade de Passo Fundo, onde deverá possuir instalação de estrutura 
operacional administrativa(escritório) adequada. Deverão ser informados o 
endereço, e-mail e telefone. 

 
b) Caso a empresa licitante não possua instalação de estrutura operacional 

emPasso Fundo, será concedido o prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
a partir da assinaturado Contrato, para fazê-lo. 

 
7.4.5 Declarações: 

 
I. Declaração de que o licitante não incorre em qualquer das condições 

impeditivas,especificando: 
 

a) Que não foi declarado inidôneo por ato da Administração Pública; 
b) Que não está suspenso de participar em licitações e impedido de contratar 

com o IPPASSO; 
c) Que não foi apenado pelo IPPASSO com rescisão de contrato,quer por 

deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, 
no transcorrerdos últimos 02 (dois) anos; 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei 
Federal8.666/93, bem como no artigo 2º da Lei Municipal 5.188/16. 

 
II. Declaração de que o licitante não consta no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidônease Suspensas – CEIS, em atendimento à Lei Federal 
12.846/2013. 

 
III. Declaração de que o licitante atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7° 

da ConstituiçãoFederal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
20/98, que proíbe trabalho noturno,perigoso ou insalubre aos menores de 
18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

 
IV. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto licitado e 

anuênciadas exigências constantes no Edital e seus Anexos. 
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8. DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

8.1 A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada exclusivamente mediante 
ocadastramento no Portal de Compras Públicas, 15 a 26 de agosto de 2022, até às 
9h30min (horário de Brasília). 

 
8.1.1 A proposta eletrônica deverá conter o PREÇO MENSAL E GLOBAL 

DACONTRATAÇÃO, conforme especificações e quantidades mencionadas no 
Anexo I, expresso emreais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido 
para ser praticado desde a data daapresentação da proposta até o efetivo 
pagamento. 

 
8.1.2 Por se tratar de julgamento global, os licitantes deverão cotar todos os itens, 

sobpena de desclassificação. 
 

8.1.3 Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
ITEM”deverão ser preenchidos de acordo com os subitens 4.3.1 e 4.3.2 deste 
Edital. 

 
8.2 As planilhas de custos e formação de preços foram calculadas com base 

nasprevisões constantes nas Convenções Coletivas vigentes das Categorias. 
 

8.3 Para fixação dos valores, os licitantes deverão considerar os serviços, os dias 
ehorários, o número de profissionais necessários e os locais onde os serviços 
deverão serexecutados. 

 
8.4 Com relação aos percentuais de insalubridade constantes nas 

planilhasdisponibilizadas, os mesmos foram calculados com base nos dissídios 
coletivos vigentesdas categorias licitadas. 

 
8.5 O preço proposto deverá compreender todos os encargos fiscais e 

trabalhistas,serviços, tributos, alimentação, transporte, mão de obra, uniformes e 
EPI's necessários àexecução dos serviços, e demais despesas incidentes ou que 
venham a incidir direta ouindiretamente sobre os serviços, objeto desta licitação. 

 
8.6 Os valores referentes a “UNIFORMES” e “EPI’S”, e quaisquer outros que não 

foramprevistos nas planilhas, deverão ser previsionados no campo 
DespesasAdministrativas/Operacionais. 

 
8.7 A empresa contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

nodimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los 
caso o previstoinicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação,exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei nº 8.666de 1993. 

 
8.7.1 O disposto no subitem acima deverá ser observado ainda para custos 

variáveisdecorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o valor provido com 
o quantitativo de vale-transporte. 

 
8.8 Conforme Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 12, 

Acórdãon.º 1591/2010-2ª, IRPJ e CSLL não podem vir destacados no BDI, mas 
podem integrar o lucro dolicitante. “(…) O IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
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e a CSLL – Contribuição Social sobreo Lucro Líquido – não se consubstanciam em 
despesa indireta passível de inclusão na taxa deBonificações e Despesas Indiretas 
– BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a naturezadireta e personalística 
desses tributos, que oneram pessoalmente a contratada (…).” 

 
 

9. DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS E DA PROPOSTA DE 
PREÇOSFINAL 

 
9.1 As Planilhas de Custos e Formação de Preços – Anexo II foram preenchidas 

deacordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV, da Lei nº8.666/93, discriminandoseparada e minuciosamente os custos, 
divididos em: 

 

a) Informações da Prestação de Serviços (item I), com informações sobre a jornada 
detrabalho, escala, total de horas mensal, quantidade de funcionários, salário-
mínimo da categoria,sindicato profissional competente, data base de reajuste da 
categoria e nº do dissídio da categoriavigente; 

b) Remuneração e Encargos (item II), por posto, composto de remuneração, 
encargossociais, previdenciários e trabalhistas, entre outros; 

c) Gastos Extras (item III), por posto, contendo os valores relativos ao vale-transportee 
auxílio-alimentação; 

d) Insumos (item IV), por posto, contendo os valores relativos a treinamentos, 
segurosde vida e benefícios familiares; 

e) Impostos e taxas (item VI), por posto, contendo os valores das tributaçõesincidentes 
sobre os serviços; 

f) Quadro Resumo com o Total de Gastos (item VII), por posto, composto do 
somatóriodos dados constantes nos itens II a VI; 

g) Preço Mensal do Contrato (item VIII), por posto e por mês; 
h) Preço Anual do Contrato (item IX), para 12 (doze) meses, contendo o preço globaldo 

posto. 
 

9.2 As planilhas estão totalmente integradas, e, uma vez que o licitante preencha 
oscampos marcados de amarelo (especificados abaixo), os demais campos 
serão atualizadosautomaticamente. São eles: 

 

a) RAT Ajustado, campo B1 do Resumo Final da Planilha de Custo por Item 
daProposta; 

b) Despesas Administrativas / Custos Indiretos, campo C1 do Resumo Final 
daPlanilha de Custo por Item da Proposta; 

c) Lucro Estimado, campo C2 do Resumo Final da Planilha de Custo por Item 
daProposta; 

d) Tributos, campos C3.1, C3.2 e C3.3 do Resumo Final da Planilha de Custo porItem 
da Proposta. 

 
9.3 Somente os campos especificados no subitem anterior poderão 

serpreenchidos.  
9.3.1 O licitante que fizer qualquer alteração indevida nas planilhas de custos e 

formaçãode preços disponibilizadas será automaticamente inabilitado do 
certame. 
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9.4 Quando do envio das planilhas preenchidas pela empresa classificada, as alíquotas 
evalores especificados nos campos especificados no subitem 9.2 serão analisados 
para verificaçãoda viabilidade da prestação dos serviços durante o período de 
vigência do Contrato. 

9.4.1 O valor resultante dos campos C1 – Despesas Administrativas / Custos 
Indiretose C2 – Lucro Estimado deverá ser suficiente para prestar os serviços 
requeridos, fornecer osuniformes e EPI’s e cumprir as obrigações previstas em 
legislação específica e no Contrato. 

 
9.4.2 Caso o valor resultante do somatório dos tributos (impostos e taxas) 

informadospelo licitante seja inferior a 5,65%, poderá ser solicitada comprovação 
das alíquotasapresentadas. 

 
9.5 O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, exclusivamente 

por meio do Portal de Compras Públicas, os documentos abaixo especificados, na 
forma eprazo especificados no subitem 4.17 deste Edital: 
 

I. Resumo Final da Planilha de Custo, no qual deverão estar preenchidos 
somente oscampos informados no subitem 9.2, assinado pelo 
representante legal da empresa; 

 
II. Planilhas de Custos e Formação de Preços, por cargo/função e carga 

horária, quesomente deverão ser impressas pelo licitante na forma em 
que foram disponibilizadas, sem quenenhuma alteração seja feita, e 
assinadas pelo representante legal da empresa; 

 
III. Comprovação da Alíquota “RAT Ajustado” por meio da entrega da 

SEFIPtransmitida no mês de julho/2022 (competência de junho/2022), 
com o respectivo protocolo detransmissão; 

 
IV. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas 

referentes aoobjeto do presente certame, conforme subitem 8.5; 
 

V. Declaração do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) 
diasconsecutivos, contados da data de sua apresentação. 

 
 

10. DO PREÇO ESTIMADO 
 

10.1 O preço global estimado pelo IPPASSOpara o objeto a ser contratado, 
peloperíodo de 12 (doze) meses, é de R$24.578,04(vinte e quatro mil, quinhentos e 
setenta e oito reais e quatro centavos). 

 
10.2 Serão consideradas inexequíveis as propostas e os lances com valores 

iguaisou abaixo de R$17.204,63(dezessete mil, duzentos e quatro reais e sessenta 
e três centavos). 

 
10.3 Não serão aceitas propostas e lances com alíquota e/ou valor zero nos 

camposespecificados no subitem 9.2, sendo que: 
 

a) para o RAT Ajustado (B1) será admitida alíquota com, no máximo, 04 (quatro)casas 
decimais; 
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b) para as Despesas Administrativas / Custos Indiretos (C1) e Lucro Estimado(C2) 
serão admitidas alíquotas com, no máximo, 01 (uma) casa decimal; 

c) para os tributos (C3.1, C3.2, C3.3) serão admitidas alíquotas com, no máximo, 
02(duas) casas decimais. 

 
 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

11.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até o sétimo dia útil do mês 
subseqüente à prestação do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal ou 
fatura da Contratada, quedeverá conter o detalhamento dos serviços executados, 
com a conferência da mesma pelo IPPASSO. 

 
11.1.1 Os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários, 

multiplicadospelo número de profissionais, através do controle individualizado de 
presença dos profissionais daContratada, representada pela respectiva ficha 
ponto, devidamente assinada pelo prestador deserviço, seu encarregado e pelo 
responsável pela unidade na qual os serviços foram prestados eda fiscalização 
realizada pelo Contratante. 

 
11.1.2 Quando do dissídio coletivo da categoria, a Contratada terá assegurado 

oreequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante a entrega do pedido de 
reequilíbrioacompanhado da convenção do dissídio da categoria em vigor, 
conforme subitem 16.8. 

 
11.1.3 No valor mensal proposto será retido o percentual de custos correspondentesao 

Grupo C – Demais Encargos Trabalhistas (C1 + C2 + C3) das Planilhas de 
Custos e Formaçãode Preços. 

 
11.2 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país, com 

amesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no processo licitatório. 
 

11.3 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Contrato 
estiver emtotal conformidade com as especificações exigidas pelo Contratante. 

 
11.4 A Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, por meio de CD 

ou outramídia eletrônica, escaneados em formato PDF, com a possibilidade de 
solicitação dos originaispelo pagador, em observância às disposições dos itens 2.1 
alíneas “b” e “c”, 10.2 alínea “c” doAnexo VIII-B e item 2 do Anexo XI da 
IN/SEGES/MPDG nº 05/2017, nos seguintes prazos, sobpena de advertência, 
notificação e multa: 

 
11.4.1 Mensalmente: 

 
a) Nota Fiscal/Fatura; 
b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

DívidaAtiva da União (CND); 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distritale 

Municipal do domicílio ou sede da Contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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f) Comprovação do cumprimento das demais obrigações contidas em 
ConvençãoColetivo, Acordo Coletivo ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo de 
Trabalho; 

g) Comprovação do pagamento do Plano de Benefício Social Familiar conformeCCT 
vigente, da competência do mês; 

h) Comprovação do cumprimento das demais obrigações dispostas na 
legislaçãotrabalhista em relação aos empregados vinculados ao Contrato; 

i) Comprovantes de pagamento dos salários, bem como as folhas de frequência 
dosempregados, referentes ao mês anterior (qual seja, o mesmo da Nota Fiscal), 
junto com as cópiasdas folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros 
documentos equivalentes afetos aomesmo mês da folha de frequência apresentada, 
com as respectivas assinaturas dos empregadosalocados na execução dos serviços 
contratados, atestando o recebimento dos valores; 

i1) eventuais glosas referentes aos serviços contratados serão descontadas nomês 
subsequente à Nota Fiscal/Fatura; 

j) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária 
(INSS),quitados(as), do empregador e dos empregados alocados na execução dos 
serviços contratados,conforme dispõe o § 3°, do artigo 195, da Constituição Federal, 
sob pena de advertência,notificação e multa, observada a obrigatoriedade de 
fornecer a relação nominal dos empregados aque se referem os recolhimentos; 

k) Comprovante do recolhimento do FGTS, quitado, acompanhado da GFIP-
SEFIP,referente ao mês anterior; 

k1) Em caso de recolhimento dos subitens “i” e “j” em desacordo com o Contrato,a 
Contratada será advertida para que recolha a diferença do valor e faça a comprovação 
no mêssubsequente; 

l) Comprovante da entrega de vale-transporte (ou declaração de que não necessitado 
benefício) e vale-alimentação, quando cabível, dos empregados alocados na 
execução dosserviços contratados; 

m) Comprovante de pagamento do 13° salário aos empregados alocados naexecução 
dos serviços contratados, no prazo previsto pela legislação; 

n) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicionalde 
férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na forma da 
Lei; 

o) Informações trabalhistas dos empregados alocados na execução dos 
serviçoscontratados, exigidas pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED; 

p) Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; 
q) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dosserviços, 

em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 
r) Cópia dos contracheques do empregado relativos a qualquer mês da prestaçãodos 

serviços, ou ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
s) Comprovante da realização de exames admissionais, demissionais e 

periódicos,quando for o caso; 
t) Comprovante de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

queforem exigidos por Lei ou pelo Contrato; 
u) Comprovante de fornecimento de EPI's, conforme obrigatoriedade e previsõesem 

PPRS e PCMSO; e 
v) Demais documentos necessários para a comprovação do cumprimento dascláusulas 

contratuais por parte da Contratada. 
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11.4.2 Quando da extinção ou rescisão do Contrato, após o último mês 
deprestação dos serviços, no prazo definido no Contrato: 

 
a) Termos de rescisão dos Contratos de Trabalho dos empregados vinculados 

aoContrato, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
àsrescisões contratuais; 

 
c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS decada 

empregado dispensado; e 
 

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
 

11.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidaçãode quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude 
de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correçãomonetária. 

 
11.6 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 

liquidadassimultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicaçãoda penalidade, sendo descontadas dos pagamentos devidos 
pela Administração. 

 
11.7 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas,fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Contratante, a 
responsabilidade por seupagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de 
acordo com o artigo 71, § 1º, da LeiFederal nº 8.666/93. 

 
11.7.1 Serão da exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 

encargosincidentes sobre o quadro funcional que prestará os serviços ora 
contratados, sejam tributários,previdenciários, sociais, trabalhistas, de seguro ou 
outra natureza, que sejam ou venham a serexigidos por lei, bem como, eventuais 
danos ou prejuízos que os funcionários vierem a dar causa. 

 
11.8 O pacto ora firmado não gerará qualquer vínculo empregatício entre os 

profissionaisda Contratada e o Contratante. 
 

11.9 Para fins de pagamento, a Contratada deverá, no momento da entrega da 
NotaFiscal/Fatura, informar e manter atualizado, junto à Diretoria Financeira do 
IPPASSO, o banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o 
depósitocorrespondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, 
ou seja, daContratada. 

 
11.10 Os valores devidos à Contratada, não sendo pagos no prazo estabelecido, e 

desdeque o atraso decorra de responsabilidade do Contratante, serão corrigidos 
segundo a variação doIPCA, acumulado no período que mediar entre a data prevista 
para pagamento e a data do efetivopagamento. 

 
11.11 Nos casos omissos relacionados à prestação de serviços, bem como à 

fiscalização,aplicar-se-á de forma subsidiária, a IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e suas 
alterações, do Ministériodo Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como o 
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Manual de Gestão de Contrato do STJ eoutras normas ou recomendações editadas 
pela União. 

 
 

12. DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÕES 
 

12.1 O Contratante fará a retenção do valor mensal do Contrato e depositará em 
contadepósito vinculada (bloqueada para movimentação), os valores 
correspondentes ao Grupo C (C1+ C2 + C3) das Planilhas de Custos e Formação 
de Preços, em consonância com o disposto noartigo 48 e Anexo VIII da IN 
SEGES/MPDG nº 05/2017. 

 
12.2 Os valores provisionados na conta depósito vinculada somente serão 

liberados parao pagamento direto das verbas aos trabalhadores, nas seguintes 
condições e desde queapresentados os documentos comprobatórios: 

 
a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) saláriodos 

empregados vinculados ao Contrato, quando devido; 
 

b) Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de fériasprevisto 
na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao 
Contrato; 

 
c) Parcialmente, pelo valor correspondente à indenização compensatória 

porventuradevida sobre o FGTS e a contribuição social para as rescisões sem justa 
causa; 

 
d) Ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

 
12.3 O saldo existente na conta depósito vinculada apenas será liberado com a 

execuçãocompleta do Contrato, após a comprovação, por parte da Contratada, da 
quitação de todos osencargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 

 
 

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

13.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da 
seguintedotação orçamentária: 

 
PROJ./ATIV./OP. : 09.122.0065.2701 Manutenção do IPPASSO 
DOTAÇÃO : 14  
RUBRICA : 3.3.90.39.78.00.00.00 LIMPEZA E CONSERVACAO. 
 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1 Após a declaração do vencedor da licitação, na ausência de recurso, caberá 
àPregoeira adjudicar o objeto licitado e encaminhar o processo licitatório à 
Autoridade Competentepara homologação. 
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14.2 No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão e constatada 
aregularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto 
licitado ehomologará o procedimento licitatório. 

 
 

15. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

15.1 O IPPASSO homologará o resultado da licitação, convocando oadjudicatário 
a assinar o Contrato dentro do prazo de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a contar 
dadata em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

 
15.2 O IPPASSO poderá, quando o adjudicatário convocado dentro do prazo 

devalidade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente aassinar o Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os 
demais licitantes classificados,seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condiçõespropostas pela primeira classificada, ou revogar 
a licitação independentemente da cominação doart. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

 
15.3 No prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da 

assinatura doContrato, a Contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

 
15.3.1 Comprovação, por meio da apresentação da Carteira de Trabalho, de 

quepossui em seu quadro permanente, os profissionais necessários para a 
execução dosserviços licitados. 

 
15.3.2 Comprovantes de: 

 
I. conclusão do ensino fundamental ou de que está cursando, para o 

profissionalque prestará os serviços. 
 

15.3.3 Relação contendo o nome de cada profissional que executará os 
serviçoslicitados e o local no qual será alocado, caso não seja mantido 
profissional fixo diariamente. 

 
15.3.4 Execução e comprovação, às suas expensas, do Plano na Área de Segurançae 

Medicina do Trabalho (PCMSO, PGR e LTCAT), em compatibilidade com as 
funções equantidades de profissionais contratados para a execução do Contrato. 

 
I. Em havendo alteração no percentual de insalubridade, o mesmo será 

repassadopelo Contratante, desde que solicitado pela Contratada. 
 

15.4 Decorrido o prazo do subitem 15.1, dentro do prazo de validade da proposta, 
e nãocomparecendo à Prefeitura o adjudicatário convocado para a assinatura do 
Contrato, será tidocomo desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis 
isolada ou conjuntamente: 

 
I. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
II. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ouMunicípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
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15.5 A multa de que trata o inciso I, do subitem 15.4, deverá ser recolhida no prazo 
de 05(cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha 
aplicado, garantidaa defesa prévia do interessado. 

 
15.6 No caso de descumprimento do subitem 15.3, poderão ser aplicadas as 

sanções epenalidades previstas no Edital. 
 
 

16. DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

16.1 O Contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou 
rescisão,pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, observadas 
suas alterações, pelas disposiçõesdo Edital e pelos preceitos do direito público. 

 
16.2 O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido 

peloIPPASSO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial,mediante simples aviso, observadas as disposições legais 
pertinentes. 

 
16.3 O IPPASSO, fundamentado na Lei nº 8.666/93, em havendo 

ConcursoPúblico, realizado ou a realizar, para serviços objeto do presente Contrato, 
poderá a qualquer tempo,sem qualquer indenização por despesas emergentes ou 
lucros cessantes à Contratada: 

 
I. Reduzir o número de horas de trabalho, tão logo se efetue a nomeação 

deaprovados para o cargo; ou 
 

II. Declarar o término antecipado do Contrato ora firmado, bastando apenas 
umanotificação prévia. 

 
16.4 Farão parte integrante do Contrato o Edital e seus anexos, bem como a 

propostaapresentada pelo adjudicatário. 
 

16.5 O prazo limite para início dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contados 
dadata de emissão da Ordem de Serviço expedida pelo IPPASSO. 

 
16.5.1 O prazo supracitado poderá ser prorrogado uma vez, no máximo, pelo 

mesmoprazo, quando solicitado por escrito durante seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado eaceito pelo Contratante. 

 
16.6 O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

mesmo. 
 

16.7 Em havendo interesse entre as partes, o Contrato poderá ser prorrogado por 
iguaise sucessivos períodos, por se tratar de serviço continuado, desde que 
respeitados os dispositivoslegais vigentes, especialmente o artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, ououtra lei que vier a substituir, até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses, e ainda, solicitadodurante sua vigência. 

 
16.8 Os valores contratados poderão ser reequilibrados observando os seguintes 

critérios: 
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16.8.1 Quando do dissídio coletivo da categoria, a Contratada terá assegurado 
oreequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante a entrega do pedido de 
reequilíbrioacompanhado da convenção do dissídio da categoria em vigor. 

 
I. Neste caso, os valores do Contrato relativo à remuneração, encargos e, 

conformeo caso, gastos extras (auxílio-alimentação) será repactuado no 
mesmo índice da variação daremuneração de mão de obra, a partir da 
aplicação do índice definido no dissídio ou acordocoletivo da categoria 
profissional e da base sindical à qual pertencer, na planilha da 
propostaapresentada pela empresa vencedora na fase de habilitação. 

 
II. Para o auxílio-transporte será repactuado a partir da data da emissão do 

DecretoMunicipal concedendo o reajuste, desde que solicitado pela 
Contratada. 

 
16.8.2 Em caso de prorrogação do Contrato, os preços serão reajustados nosseguintes 

termos: 
 

I. Insumos: anualmente, pela variação do Índice de Preços Amplo – IPCA 
ou outroíndice legal que vier a substituí-lo, desde a data de apresentação 
da proposta, desde quesolicitado pela Contratada, com base na planilha 
da proposta apresentada pela empresavencedora na fase de habilitação. 

 
II. Impostos e Taxas: esporadicamente, no mesmo índice de quando 

ocorreralteração e/ou criação de encargos de natureza social, trabalhista, 
previdenciária, securitária etributária, ocorridas de modo superveniente. 

 
16.8.3 Nas hipóteses previstas nos subitens 16.8.1 e 16.8.2, os novos valores 

doContrato serão calculados pelo setor competente do Contratante, com base na 
planilha daproposta apresentada pela empresa vencedora na fase de habilitação. 

 
16.8.4 Em caso de prorrogação do Contrato, a garantia deverá ser 

prorrogada,aplicando-se o disposto no subitem 15.3 deste Edital. 
 

16.9 O Contrato estabelecerá multa/penalidades, aplicáveis a critério da 
Administração,relativamente a inobservância das exigências e obrigações 
correspondentes a cada um dos objetosde que trata a presente licitação. 

 
16.10 As partes contratantes elegerão o Foro da cidade de Passo Fundo/RS para 

dirimirquaisquer questões que surjam por força do Contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outropor mais privilegiado que seja. 

 
16.11 A execução dos serviços será fiscalizada pelo Contratante, através da 

Secretariacompetente, cuja fiscalização não isenta a Contratada das 
responsabilidades previstas no Edital,na legislação e no Contrato. 

 
16.12 Quaisquer supressões ou acréscimos de serviços que porventura ocorram, 

serãocalculados pelos custos unitários da proposta inicial, ou quando houver, pelos 
acréscimos jáaditados anteriormente. 

 
16.13 A Contratada deverá obrigatoriamente manter em dia o registro em Carteira 

deTrabalho, Contrato Social ou Contrato de Trabalho dos seus profissionais que 
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executarão osserviços objeto dessa licitação. O não cumprimento deste subitem 
constitui infração contratualpassível de aplicação das penalidades previstas no 
Edital. 

 
 

17. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

17.1 O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
 

I. Unilateralmente, pelo Contratante: 
 

a) quando houver modificação do objeto ou das especificações, para melhor 
adequaçãotécnica aos seus objetivos; 

 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimoou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
pela Lei nº 8.666/93 alteradapela Lei 8.883/94. 

 
II. Por acordo das partes: 

 
a) quando necessária a modificação do regime de execução ou modo de 

fornecimento,em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstânciassupervenientes, mantido o valor inicial. 
 

17.2 Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a 
assinaturado Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destespara mais ou para menos, conforme o caso. 

 
17.3 Em havendo alteração unilateral do Contrato, que aumente os encargos da 

Contratada,o Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial,havendo a manifestação, devidamente fundamentada, 
daquela. 

 
 

18. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

18.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

 
18.2 Constituirão também motivos para rescisão do Contrato, independentemente 

daconclusão do prazo: 
 

a) Manifesta deficiência do serviço; 
 

b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
 

c) Falta grave ao Juízo do Contratante; 
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d) Abandono ou sublocação total ou parcial do serviço, salvo em caso de 
autorizaçãoexpressa do Contratante; 

 
e) Falência ou insolvência; 

 
f) Não der início às atividades no prazo previsto. 

 
 

19. DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1 A fiscalização dos serviços será efetuada pelo órgão gestor do IPPASSO, na 
formadisposta no Edital e seus Anexos, a qual reserva-se o direito de impugnar tudo 
o que estiver emdesacordo com estas instruções e a boa técnica de execução. 

 
19.1.1 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Diretor 

Financeiro ou por servidor designado por ele. 
 

19.2 Caso os serviços não atendam às exigências constantes do Edital e seus 
Anexos, afiscalização poderá solicitar ao setor competente o início de Processo 
Interno de rescisãounilateral de Contrato, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 
19.3 As comunicações do Contratante para com a Contratada, relacionadas com 

oacompanhamento e controle do Contrato, serão sempre realizadas para o 
representante legalnomeado para tal fim. 

 
19.4 A escolha dos profissionais que prestarão os serviços em nome da 

Contratadacaberá à mesma, assim como o controle dos horários de serviço, 
resguardando-se o Contratante,o direito de exigir a substituição de prestadores, em 
nome da qualidade dos serviços, dentro doprazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES 
 

20.1 Do Contratante: 
 

20.1.1 Executar fielmente o Contrato, de acordo com as cláusulas 
avençadas,respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
20.1.2 Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,necessária a 

perfeita execução do Contrato; 
 

20.1.3 Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço 
doobjeto desta licitação; 

20.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da 
NotaFiscal no setor competente; 

 
20.1.5 Fiscalizar através da Secretaria competente a execução do Contrato, com 

odireito de impugnar tudo o que estiver em desacordo com estas instruções e a 
boa técnica deexecução; 

 
20.1.6 Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso; 

 

Assinado eletronicamente por ALINE MACHADO KUNS, Chefe de Núcleo,  em 11/08/2022 16:06:54
A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://www.pmpf.rs.gov.br/financas/servicos/autentica/ informando a chancela EMJC.1HBU.CXMN.UKR1



 

25 

 

20.1.7 Notificar a Contratada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção. 
 

20.2 Da Contratada: 
 

20.2.1 Executar fielmente o Contrato, de acordo com as cláusulas 
avençadas,respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
20.2.2 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços prestados; 

 
20.2.3 Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, 

noEdital e seus Anexos, competindo à Contratada a admissão de mão de obra 
em quantidadesuficiente para desempenhar os serviços contratados; 

 
20.2.4 Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 

 
20.2.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese 

fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal; 
 

20.2.6 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ouindiretamente, 
sobre os produtos e serviços; 

 
20.2.7 Passar a tributar pelo Lucro Real ou Lucro Presumido (conforme o que 

foiinformado no Resumo Final das Planilhas de Custos), assim que da assinatura 
do Contrato, casoainda não o faça; 

 
20.2.8 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra 

empregadanos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários 
respectivos, e por tudo maisque, como empregadora deve satisfazer, além de 
ficar sob sua integral responsabilidade eobservância as leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contrariscos de 
acidente do trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias 
àexecução dos serviços; 

 
20.2.9 Manter em dia o registro em Carteira de Trabalho (CTPS) dos seusempregados 

que executarão os serviços objeto dessa licitação, garantindo aos profissionais, 
sejaqual for o seu vínculo, no mínimo, a remuneração fixada pelos respectivos 
sindicatos ou órgãos declasses; 

 
20.2.10 Estar ciente que, a partir da assinatura do Contrato, o Contratante 

ficaautorizado a realizar o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e 
demais verbastrabalhistas aos trabalhadores quando houver falha no 
cumprimento das obrigações contratuaispor parte da Contratada, até o momento 
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, nostermos da legislação 
vigente; 

 
20.2.11 Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite a legislação 

sobresegurança, higiene e medicina do trabalho, e sua regulamentação, devendo 
fornecer aos seusempregados todos os EPI´s de segurança, assim como 
fiscalizar o devido uso dos mesmos; 

 
20.2.12 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

poruso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
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resultantes de caso fortuitoou de força maior, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dosserviços ou dos bens do Contratante, de 
seus profissionais ou de terceiros, ainda que ocorridos navia pública junto à 
execução dos serviços; 

 
20.2.13 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou 

aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; 
 

20.2.14 Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, 
aindaque parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de 
constituir infraçãopassível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa 
do Contratante; 

 
20.2.15 Reparar ou indenizar, prontamente e a critério do Contratante, após 

prazolegal de defesa, eventuais danos, avarias ou prejuízos, ocasionados por 
ineficiência, negligência,erros ou irregularidades cometidas, mesmo 
culposamente, por seus empregados ou prepostos aoContratante ou a terceiros, 
no desempenho de suas atividades, autorizando, desde logo, odesconto em 
qualquer crédito que lhe favoreça; 

 
20.2.16 Manter em perfeitas condições os equipamentos e locais a que vier a 

fazeruso, pertencentes ao Contratante, devendo para isso promover a reparação, 
correção ousubstituição, às suas expensas, no total ou em parte, se necessário; 

 
20.2.17 Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos 

e/ouveículos que porventura necessite utilizar; 
 

20.2.18 Fornecer aos seus empregados até o último dia útil do mês que antecede 
omês da competência dos serviços, os vales-transporte e alimentação, de acordo 
com o horário detrabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao 
bom e completo desempenho dasatividades; 

 
20.2.19 No caso de falta ou indisponibilidade do vale-transporte, quaisquer que 

sejamos motivos, os empregados deverão ser ressarcidos pelo empregador na 
folha de pagamentoimediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado 
por conta própria a despesa para seudeslocamento; 

 
20.2.20 Pagar os salários dos seus empregados utilizados nis serviços contratados 

atéo 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, via depósito bancário na 
conta dos mesmos,em agências situadas no Município de Passo Fundo/RS, de 
modo a possibilitar a conferência dopagamento por parte do Contratante, bem 
como recolher no prazo legal, os encargos decorrentesda contratação, 
apresentando sempre que solicitado, as respectivas comprovações; 

 
20.2.21 Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no subitem 

anterior,a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante 
possa verificar arealização do pagamento; 

 
20.2.22 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de 

seusempregados aos pagamentos das faturas pelo Contratante; 
 

Assinado eletronicamente por ALINE MACHADO KUNS, Chefe de Núcleo,  em 11/08/2022 16:06:54
A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://www.pmpf.rs.gov.br/financas/servicos/autentica/ informando a chancela EMJC.1HBU.CXMN.UKR1



 

27 

 

20.2.23 O atraso no pagamento da fatura por parte do Contratante, decorrente 
decircunstâncias diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento 
dos empregados nasdatas regulamentares; 

 
20.2.24 Submeter-se à Fiscalização do Contratante e atender aos pedidos 

dofiscalizador de fornecimento de informações e dados sobre os serviços, com 
os detalhesestipulados e dentro dos prazos fixados; 

 
20.2.25 Informar por escrito à Fiscalização do Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 

acontar da assinatura do Contrato, o nome e o local em que cada um de seus 
profissionais prestaráos serviços objeto do presente Contrato; 

 
20.2.26 Apresentar, quando solicitado pela Fiscalização do Contrato, todos 

osdocumentos referentes aos funcionários que estejam prestando os serviços 
licitados; 

 
20.2.27 Fornecer à Fiscalização do Contrato relações nominais de licenças, faltas 

eoutros, se houver, bem como escala nominal de férias dos empregados e seus 
respectivossubstitutos; 

 
20.2.28 Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência mínima de 

30(trinta) dias consecutivos, a relação de empregados que fruirão férias no 
período subsequente,assim como informar os dados daqueles que irão substituí-
los, inclusive com a apresentação dosdocumentos que comprovem a qualificação 
técnica dos substitutos conforme exigido no Edital; 

 
20.2.29 Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência mínima de 

02(dois) dias do início do gozo de férias, os comprovantes do pagamento da 
remuneração de fériasdos empregados que usufruirão o benefício; 

 
20.2.30 Comunicar à Fiscalização do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro)horas, qualquer anormalidade ou fato que se verificar na execução dos 
serviços, via livro ata deregistro de ocorrências, que será rubricada pelo 
supervisor da empresa e pelo gestor do Contrato; 

 
20.2.31 Comunicar antecipadamente Fiscalização do Contrato, por escrito, 

asubstituição ou o desligamento de funcionários que estejam prestando os 
serviços licitados; 

 
20.2.32 Controlar os horários de serviço dos profissionais que vierem atender o 

objetodo Contrato, sendo esta exclusiva responsabilidade da Contratada; 
 

20.2.33 Suprir com a substituição imediata, eventuais faltas dos prestadores deserviço 
da Contratada, sem assunção de quaisquer encargos por parte do Contratante; 

 
20.2.34 Substituir, a pedido do Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito)horas, o profissional da Contratada que faltar ao serviço ou que não 
desempenhar suas atividadesde acordo com o exigido; 

 
20.2.35 Não permitir que o funcionário designado para trabalhar em um turno, 

presteseus serviços no turno imediatamente subsequente; 
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20.2.36 Não permitir que seus funcionários realizem horas extraordinárias fora 
dajornada normal de trabalho; 

 
20.2.37 Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar, 

qualificadacomo de natureza grave, seja imediatamente dispensado de suas 
funções; 

 
20.2.38 Submeter-se às normas de segurança do Contratante, em especial quanto 

aoacesso às suas dependências; 
 

20.2.39 Zelar para que o profissional apresente regularmente postura 
profissionalexigida pelo Contratante: ética profissional, zelo pela aparência 
pessoal, cumprimento rigoroso dohorário; 

 
20.2.40 Manter perfeito e regular controle sobre o estado de saúde dos 

trabalhadores,a fim de providenciar a substituição, de imediato, em caso de 
doença incompatível com a função; 

 
20.2.41 Instruir seus funcionários a respeito das atividades a serem 

desempenhadas,alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
Contrato, devendo a Contratadarelatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
20.2.42 Informar seus funcionários que não é permitido fumar ou conduzir cigarros 

eassemelhados nas dependências onde os serviços serão prestados; 
 

20.2.43 Possuir escritório em Passo Fundo/RS, dispondo de capacidade 
operacionalpara receber e solucionar qualquer demanda do Contratante, bem 
como realizar todos osprocedimentos pertinentes à seleção, treinamento, 
admissão e demissão dos funcionários. Casonão possua instalação de estrutura 
operacional em Passo Fundo, a Contratada terá o prazo deaté 30 (trinta) dias 
consecutivos, a partir da assinatura do Contrato, para fazê-lo; 

 
20.2.44 Nomear representante legal da Contratada, para perante o 

Contratante,receber as intermediações relacionadas com as operações referidas 
no Contrato; 

 
20.2.45 Expedir o ponto mensal do funcionário, de forma individual, já contendo 

osdados, tais como, o nome, a função, a carga horária, o local e o horário de 
trabalho. O ponto deveser padrão, devendo conter o timbre, carimbo e CNPJ da 
Contratada; 

 
20.2.46 Entregar o ponto do funcionário na unidade que o mesmo exerce 

suasatividades, antes do primeiro dia útil do mês de referência do ponto; 
 

20.2.47 Retirar o ponto assinado do funcionário, após o encerramento do 
mês,diretamente na unidade que o mesmo exerce suas atividades. 

 
 

21. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 
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21.1 Poderão ser aplicadas, ao licitante classificado e/ou à Contratada, as 
sançõesprevistas na Lei Federal 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Lei 
Municipal 3.921/02regulamentada pelo Decreto Municipal 10/05, Decreto Municipal 
216/06 e, subsidiariamente, naLei Federal 8.666/93, nas seguintes situações, dentre 
outras: 

 
21.1.1 Pela não apresentação da documentação de habilitação e proposta 

depreços, pela apresentação de documentação falsa ou pela não 
manutenção da proposta, porparte do licitante detentor da melhor oferta: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa na razão de 2% (dois por cento) sobre o valor global dacontratação 

no período de 12 (doze) meses; 
 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 
21.1.2 Pela recusa injustificada na execução do Contrato, no prazo previsto noEdital: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa na razão de 2% (dois por cento) sobre o valor global da contratação 

noperíodo de 12 (doze) meses; 
 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

 
21.1.3 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, além do prazo 

estipuladono Edital: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa na razão de 2% (dois por cento) sobre o valor global dacontratação no 
período de 12 (doze) meses, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após 
otérmino do prazo previsto para início da prestação dos serviços, limitado a 30 
(trinta) dias/multa; 

 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

21.1.4 Pela execução do Contrato em desacordo com o solicitado: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação 
noperíodo de 12 (doze) meses, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para a efetivaadequação; 

 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

Assinado eletronicamente por ALINE MACHADO KUNS, Chefe de Núcleo,  em 11/08/2022 16:06:54
A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://www.pmpf.rs.gov.br/financas/servicos/autentica/ informando a chancela EMJC.1HBU.CXMN.UKR1



 

30 

 

21.1.5 Pela inexecução parcial do Contrato: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente aomontante 
não adimplido do Contrato; 

 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

21.1.6 Pela inexecução total do Contrato: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação 
noperíodo de 12 (doze) meses; 

 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

21.1.7 Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
 

I. Advertência; 
 

II. Ressarcimento ao erário; 
 

III. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente aomontante 
não adimplido do Contrato; 

 
IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

21.1.8 Pela recusa injustificada em fornecer a documentação relativa àfiscalização 
de obrigações trabalhistas e previdenciárias, na forma e no prazo 
estabelecidoneste Edital, na IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e Manual de Gestão 
de Contrato do STJ: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa na razão de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da contratação, 

comprazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

 
21.1.9 Pelo não recolhimento do FGTS dos empregados e das 

contribuiçõessociais previdenciárias, bem como o não pagamento do 
salário, do vale-transporte e doauxílio-alimentação, na forma e no prazo 
estabelecido neste Edital, o que caracteriza falta gravee poderá dar ensejo à 
rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções abaixo: 

 
I. Advertência; 
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II. Multa na razão de 2% (dois por cento) sobre o valor global dacontratação no 

período de 12 (doze) meses, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após 
otérmino do prazo previsto para a prestação dos serviços, limitado a 30 (trinta) 
dias/multa; 

 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o IPPASSO, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

21.2 Nos termos do art. 7º da Lei Federal 10.520/02 e do art. 49 do Decreto 
Federal10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais, poderá ficar, peloprazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública e tercancelado o Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Passo Fundo, nos casos de: 

 
a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

 
b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

 
c) apresentar documentação falsa; 

 
d) causar o atraso na execução do objeto; 

 
e) não mantiver a proposta; 

 
f) falhar na execução do Contrato; 

 
g) fraudar a execução do Contrato; 

 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

 
i) declarar informações falsas; e 

 
j) cometer fraude fiscal. 

 
21.3 Da aplicação das penas previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis,contados da intimação, o qual deverá poderá ser enviado por e-mail ou 
protocolado no IPPASSO. 

 
21.4 O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 

dispostas,será dirigido à Autoridade Competente para decisão. 
 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22.1 A apresentação da proposta pelo licitante, implica plena aceitação deste 
Edital, bemcomo das normas legais que regem a matéria e, se porventura o licitante 
for declarado vencedor,ao cumprimento de todas as disposições contidas no 
certame. 

 
22.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e/oudocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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22.3 Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar 

documentação,proposta e/ou amostra relativa ao presente certame. 
 

22.4 No interesse do IPPASSO, sem que caiba ao licitante qualquer recurso 
ouindenização, poderá a licitação ter: 

 
a) Adiada sua abertura; 

 
b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização do certame. 

 
22.5 O IPPASSO poderá optar por apenas uma proposta, rejeitá-las, anular 

ourevogar a licitação nos casos previstos em lei, sem que, por este motivo, tenha o 
licitante direito aqualquer reclamação ou indenização. 

 
22.6 O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará 

disponívelnos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.ippasso.com.br.  
 

22.7 Os casos omissos ao presente Edital serão dirimidos pela Pregoeira. 
 
 
 
 

Passo Fundo/RS, 12 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Aline Machado Kuns 
Pregoeira 
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